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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br 

DECISÃO Nº 27.2021.CPL.0684617.2021.005038

 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO INTERPOSTO AOS TERMOS DO
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.024/2021-CPL/MP/PGJ,
PELO SENHOR GUILHERME COSTA, REPRESENTANTE
DA EMPRESA INVICTA ASSESSORIA E CONSULTORIA
JURÍDICA, EM 24 DE AGOSTO DE 2021. PRESSUPOSTOS
LEGAIS: LEGITIMIDADE E INTERESSE DE AGIR, A EXISTÊNCIA
DE UM ATO ADMINISTRATIVO E FUNDAMENTAÇÃO,
ATENDIDOS. TEMPESTIVIDADE.

 

1. DA DECISÃO
 
Analisados todos os pressupostos de admissibilidade e os aspectos objeto da peça

dirigida, esta COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 13, § 1.º do
ATO PGJ N.º 389/2007, decide:

 
a) Receber e conhecer o pedido de esclarecimento apresentado pelo Senhor

GUILHERME COSTA, representante da empresa INVICTA ASSESSORIA E CONSULTORIA
JURÍDICA, aos termos do edital do Pregão Eletrônico n.º 4.024/2021-CPL/MP/PGJ, pelo qual se busca a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços em agenciamento de viagens,
compreendendo reserva, emissão, marcação e remarcação de bilhetes de passagens aéreas nacionais e
internacionais, para atendimento das necessidades do Ministério Público do Estado do Amazonas /
Procuradoria-Geral de Justiça , posto que tempestivo. 

 
b) No mérito, reputar esclarecidas as solicitações, conforme discorrido na presente

peça;
 
c) Manter o edital e a data de realização do certame, uma vez que não

houve nenhuma alteração do objeto, em consonância com o art. 21, § 4º da Lei n.° 8.666/93.
 
2. DO RELATÓRIO
 
2.1. DAS RAZÕES DO ESCLARECIMENTO
 
Adentrou ao e-mail institucional desta Comissão Permanente de Licitação, em

24/08/2021, o pedido de esclarecimento aos termos do Edital do Pregão Eletrônico n.º 4.024/2021-
CPL/MP/PGJ, apresentado pelo Senhor GUILHERME COSTA, representante da empresa INVICTA
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA, questionando, disposição específica do procedimento
licitatório. Eis a transcrição do teor da solicitação:
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Boa Tarde,
 
Referente ao Pregão Eletrônico 4024/2021 que ocorrerá no dia 08 de
Setembro, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO RESERVA,
EMISSÃO, MARCAÇÃO E REMARCAÇÃO DE BILHETES DE
PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS/PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA, gostaria que nos fosse informado se poderá ser apresentado o
certificado CADASTUR ao invés do EMBRATUR, visto que este último
já não é mais válido pois desde 2003 a EMBRATUR não é mais
responsável por realizar novos cadastros, sendo essa função agora do
CADASTUR. Conforme é explicado no site do próprio CADASTUR na
página de dúvidas frequentes como segue abaixo:
 
Link do site: https://cadastur.turismo.gov.br/hotsite/#!/public/duvidas-
frequentes/inicio
 
Agradeço desde já,
Aguardamos seu esclarecimento,
Guilherme Costa Analista Jurídico
 

 
2.2. DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS
 
Ab initio, é necessário observar se o interessado atende às exigências emanadas do

repositório legal das licitações públicas, particularmente, aquelas decorrentes do texto dos §§ 1º e 2º, do
art. 41, da Lei nº 8.666/93 c/c o art. 13 do ATO PGJ Nº. 389/2007.

 
Rezam esses dispositivos que qualquer cidadão e/ou pretenso licitante é parte legítima

para impugnar edital de licitação, desde que o façam, respectivamente, até o até o quinto e segundo dia
útil anterior à data fixada para a realização da sessão inaugural do certame.

 
Dessa regra se desdobram alguns requisitos que devem ser adimplidos quando de

eventual impugnação dirigida ao órgão público licitante, são eles: legitimidade, interesse, a existência de
um ato administrativo, fundamentação e tempestividade.

 
O primeiro desses pressupostos dispensa maiores comentários ante a clarividência da

norma mencionada alhures, isto é, qualquer cidadão é parte legítima.
 
Obviamente, o segundo requisito apontado decorre dessa acepção de legitimidade, pois

mesmo que não se trate de pretenso licitante com interesse concreto e pontualmente direcionado às regras
do cotejo, o interesse da parte legitimada pela regra sobredita pode estar revestido do mero e simples
anseio de se satisfazer com o cumprimento estrito da lei.

 
Na verdade, cremos que a intenção do legislador foi justamente a de conferir ao

procedimento licitatório o mais amplo, acessível e rigoroso sistema de fiscalização.
 

https://cadastur.turismo.gov.br/hotsite/#!/public/duvidas-frequentes/inicio
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O terceiro ponto a ser observado decorre certamente da consequência lógica do instituto
ora em estudo. É dizer, só se pode questionar, esclarecer ou impugnar algo que existe. In casu, um ato
administrativo instrumentalizado sob a forma de um documento público.

 
Consequentemente, eventual objeção a um ato administrativo deve trazer consigo suas

razões fundamentais específicas, mesmo que simplesmente baseada em fatos, de forma a evitar que a
oposição seja genérica, vaga e imprecisa. A peça em análise preencheu, também, esse requisito ao indagar
pontualmente o entendimento de determinada regra do edital.

 
Por derradeiro, há o pressuposto que condiciona o exercício dessa faculdade a

determinado lapso temporal, de forma que, ultrapassado o limite de tempo em que se poderia interpor os
questionamentos reputados necessários, deixa de existir o direito conferido pela Lei àquela particular
situação.

 
No caso corrente, a manifestação partiu de pretensos licitantes e, por isso, o juízo de

admissibilidade deve lastrear-se nas disposições do §2º, art. 41 da Lei Licitatória.
 
Com termos semelhantes dispõe, também, o subitem 23.5. e seguintes do Edital,

estipulando que:
 

23. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO
CONVOCATÓRIO
[...]
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até o dia 31/08/2021, 03 (três) dias
úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no
Edital, mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, caput, da
Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do Impugnante (CPF/CNPJ), no
horário local de expediente da Instituição, até às 14 horas (horário local)
da data limite fixada ou por petição dirigida ou protocolada no endereço
constante do Rodapé, endereçado à Comissão Permanente de Licitação. 
23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de
02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido,
prorrogável desde que devidamente justificado, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os
prazos previstos no certame.

 
Faz-se mister, contudo, elucidar os critérios utilizados na contagem dos prazos

estabelecidos no instrumento convocatório, valendo-se, para tanto, de lição do mestre Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes1, cujo excerto segue abaixo:

 
“A contagem do prazo para impugnação se faz com a observância da regra
geral do art. 110 da Lei nº 8.666/93, tendo por termo inicial a data
estabelecida para a apresentação da proposta”2. Para facilitar o
entendimento, exemplifica-se a seguinte situação:
O dia 16/01/2019 foi fixado para a realização da sessão e, na forma da
contagem geral de prazos, não se computa o dia do início. O primeiro dia
na contagem regressiva é o dia 15; o segundo, o dia 14; o terceiro dia 11.
Portanto, até o dia 10, último minuto do encerramento do expediente no
órgão, poderá qualquer pessoa solicitar esclarecimentos de dúvidas face
o ato convocatório (...).

http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=protocolo_pesquisar&id_documento=166158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001162&infra_hash=72161049f69495e0a0873048acebc3dd552e29bbd4f6e82deec23baa59414355#sdfootnote1sym
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=protocolo_pesquisar&id_documento=166158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001162&infra_hash=72161049f69495e0a0873048acebc3dd552e29bbd4f6e82deec23baa59414355#sdfootnote2sym
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Caso a impugnação ou pedido de esclarecimento seja oferecido fora do
prazo, não deve ser conhecida com essa natureza, mas merece ser
respondida, como qualquer documento que é dirigido à Administração.
 

Na mesma tônica, vejamos trecho do julgado exarado pelo Corte de Justiça do Estado do
Acre em Agravo de Instrumento:

 
(...) Em hipóteses como a da espécie em tela, a forma de contagem
obedece à regra geral constante do CPC, segundo a qual exclui-se do
cômputo o dia do início e inclui-se o do vencimento (art. 184, caput). O
traço distintivo, porém, reside no fato de que durante o período de
transcurso do prazo é proibida a prática do ato. (...) o prazo referido nos
dispositivos legais em destaque é chamado de regressivo, ou inverso. Isso
porque a respectiva contagem se dá para trás com a finalidade de impor
um limite temporal na prática do ato que não seja dentro do período
proibido. (...) No caso vertente, a abertura da sessão pública do Pregão
Presencial nº 088/2008 foi aprazada para o dia 18 de dezembro de 2008,
quinta-feira. Sendo assim, contando o prazo regressivamente a partir do
dia 17, o último dia para impugnação do ato convocatório em questão
seria o dia 15 de dezembro de 2008, isto porque o dia 16 de dezembro de
2008 foi o último dia proibido para a prática do ato. (TJ/AC, AI nº
2009.0000052,Rel. Des. Adair Longuini, j. em 12.05.2009.).
 

Vê-se, portanto, que, a partir de uma interpretação finalística do dispositivo legal ao
norte especificado, a intenção do legislador foi justamente a de disponibilizar à Administração um tempo
mínimo suficiente para a apreciação de eventuais recursos, neles inclusos impugnações e/ou pedidos de
esclarecimentos, sendo assinalado para cada uma das hipóteses normativas prazos razoáveis para a tomada
de decisões.

 
À luz dessas considerações, conforme já se disse alhures,

o interessado interpôs a solicitação ao 24/08/2022, às 15h.29min. Logo, a peça trazida a esta
CPL é TEMPESTIVA. 

 
Sendo assim, passaremos a análise de seu mérito. 
 
3. RAZÕES DE DECIDIR
 
Vale ressaltar, em caráter preliminar, que as disposições constantes do instrumento

convocatório procuram alinhar-se, estritamente, aos auspícios dos princípios e regras legais que
disciplinam o procedimento licitatório, estabelecidos quer na Lei n.° 8.666/1993, Estatuto Nacional de
Licitações e Contratos Administrativos, como também na Lei n.° 10.520/2002, quer na Constituição
Federal de 1988, bem como, frisa-se, seguindo-se os mais lúcidos preceitos da doutrina de escol e da
jurisprudência majoritária.

 
Nesse sentido, é mister recordar que o dever administrativo de adotar critérios claros,

objetivos e legais durante a análise das documentações dos concorrentes em uma licitação decorre da
obrigação da Administração Pública manter plena transparência de seus atos, a fim de definir qual a
licitante reúne condições de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
de seus deveres, sem desviar-se da observância necessária do princípio da igualdade entre os licitantes,
estimulando o caráter competitivo da licitação, constante no artigo 3.º da Lei n.º 8.666/93, abaixo disposto:
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“A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para
a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos
que lhes são correlatos.” (g.n.)
 

Em outras palavras, no que tange às contratações realizadas mediante licitação, deve a
Administração Pública, em observância ao disposto no art. 3º, caput, da Lei nº 8.666/93, garantir a
igualdade na participação dos licitantes e a selecionar a proposta mais vantajosa, sem se afastar dos
princípios básicos descritos no dispositivo supra.

 
Dessa forma, passamos a análise ponto a ponto do pedido.
 
3.1. Do cadastro da EMBRATUR
 
Feitas as considerações, vislumbra-se da simples leitura dos dispositivos editalícios, que

as respostas aos questionamentos ora suscitados podem ser perfeitamente afastados e esclarecidos em face
das disposições constantes do próprio instrumento convocatório, em que pese o TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 5.2021.DG.0670663.2021.005038 (Anexo I do Edital), no subitem 5.1., "b", assim o
exigir:

 
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 5.2021.DG.0670663.2021.005038
5.1. Para que possam ser habilitados a executarem os serviços pertinentes
ao objeto, os licitantes deverão apresentar:
b) Comprovante de registro na Empresa Brasileira de Turismo –
EMBRATUR;
 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.024/2021-CPL/MP/PGJ
12.7.7. Certificado de registro pelo Ministério do Turismo, conforme
previsto nos arts. 21 e 22 da Lei n.º 11.771, de 17 de setembro de 2008 e
art. 18 do Decreto n.º 7.381, 2 de dezembro de 2010;

 
Ademais, em diligência ao sítio eletrônico igualmente apontada pelo Requerente, na aba

Saiba Mais e, em seguida, como faço o cadastro da EMBRATUR, temos (disponível
em: https://cadastur.turismo.gov.br/hotsite/#!/public/duvidas-frequentes/inicio) as seguintes informações a
fim de corroborar com a temática:

 
O CADASTRO É OBRIGATÓRIO?
 
Sim, conforme a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, o cadastro é
obrigatório para:
·         Acampamentos Turísticos;
·         Agências de Turismo;
·         Meios de Hospedagem; 
·         Organizadoras de Evento;
·         Parques Temáticos;
·         Transportadoras Turísticas;
 

https://cadastur.turismo.gov.br/hotsite/#!/public/duvidas-frequentes/inicio
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COMO FAÇO O CADASTRO DA EMBRATUR?
 
O antigo “cadastro da Embratur” é atualmente designado de “Cadastur”. 
O cadastro está sob a responsabilidade do Ministério do Turismo e é
executado juntamente com os 26 órgãos oficiais de turismo de cada estado
e do Distrito Federal.
 
QUAL A VALIDADE DOS CADASTROS REALIZADOS PELA
EMBRATUR?
 
Todos os cadastros que foram feitos com a EMBRATUR já estão
vencidos, pois desde 2003, ela não é mais responsável por realizar novos
cadastros.

 
Nessa feita, em face das indagações dirigidas, verifico que o pronunciamento deste

Comitê foi suficientemente claro, de modo a não exigir maiores digressões, asseverando que será
devidamente aceito o cadastro atualmente denominado de CADASTUR.

 
À luz das razões ora delineadas, este Presidente, em cumprimento ao “item 23” do ato

convocatório, considera esclarecidas as solicitações, reputando, portanto, desnecessária a retificação do
edital quanto ao ponto ora objetado, posto que em amplo respeito ao Princípio da Ampla Concorrência,
dando prosseguimento ao certame até o seu desiderato.

 
4. CONCLUSÃO
 
Dessarte, resolvo por conhecer as solicitações feitas pelo Senhor GUILHERME

COSTA, representante da empresa INVICTA ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA e, no
mérito, reputar esclarecidos os questionamentos.

 
Considerando que o teor da presente decisão não afeta a formulação das propostas por

parte dos pretensos licitantes, conforme preleciona o artigo 21, § 4º, da Lei n.º 8.666/93, mantém-se a
realização do cotejo na data original, conforme publicação oficial, a fim de dar-se prosseguimento
aos demais atos providenciais.

 
É o que temos a esclarecer.
 

Manaus, 25 de agosto de 2021.

 

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Ato PGJ n.º 185/2021 - DOMPE, Ed. 2169, de 09.07.2021
Pregoeiro designado pela Portaria n.º 0328/2020/SUBADM

Matrícula n.º 001.042-1A

Documento assinado eletronicamente por Edson Frederico Lima Paes Barreto, Presidente da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 25/08/2021, às 10:43, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.
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